
 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E DO DESPORTO 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO 

SECRETARIA GERAL DOS CONSELHOS DA ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 
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Confere com o original assinado pelo Reitor e arquivado nesta Secretaria Geral.  

RESOLUÇÃO Nº 71/98. 

 

 

EMENTA: Referenda assinatura do Magnífico Reitor, Professor 

EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO, no Con-

vênio  de Concessão de Estágios Curriculares, que entre 

si celebram esta Universidade e a Empresa Brasileira de 

Pesquisa Agropecuária. 

  

 

O Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Uni-

versidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Pa-

rágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da Decisão Nº 04/98  da 

Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua I Reunião Extraordinária, realizada no dia 18  

de março de 1998, exarada no Processo UFRPE Nº 23082.013756/97, 

  

 

R E S O L V E: 

  

Art. 1º - Referendar, em sua área de competência, a assinatura do 

Magnífico Reitor, Professor EMÍDIO CANTÍDIO DE OLIVEIRA FILHO, no Convênio  de Concessão 

de Estágios Curriculares, que entre si celebram a Universidade Federal Rural de Pernambuco – UFRPE 

e a  Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, o qual tem por objetivo estabelecer as 

condições indispensáveis à viabilização de concessão de estágios curriculares, pela CONCEDENTE, 

aos estudantes da INSTITUIÇÃO DE ENSINO,  regularmente matriculados e com efetiva frequência 

em relação a todos os cursos oferecidos pala INSTITUIÇÃO DE ENSINO, entendido o estágio como 

uma estratégia de profissionalização que complemente, o processo ensino-aprendizagem, conforme 

consta do Processo Nº 23082.013756/97 acima mencionado. 

 

 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  24  de  março  de  1998. 

 

 

 

 

PROFª  TÂNIA MARIA MUNIZ DE ARRUDA FALCÃO 

=  NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA  = 
 

 


